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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL

. ESTADO DO PARANÁ -

CoNTRATO DE PRESTACÃO DE SERVICOS N.o 13S12024 - PR 0231202/0- PROCESSO

ADm lNl STRATIVO í'161202'1.

Contrato que entre si celebram o Município de Ribeirâo
do Pinhal e a EmPresa FACE CARD
ADXITNISTRADORA DE CARTÕES LTDA.

O Municlpio de Ribeirâo do Pinhal - Estado do Paraná, com sede a Rua Paranâ n.o 983 - Centro,

neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o Senhor DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, brasíleÍro,
cesado, porHor do RG n.o 773.26'l-9 SSP/PR e inscrito sob CPF/MF n.o 171.895.279-15, neste ato

simplesmente denominado CONTRATANTE, e a Empresa FACE CARD ADUIHISTRADORA DE
CARTÔES LTDA, inscrita no CNPJ sob no. 21.935.659/0001-00 Fone (19) 3713-9244 (11)97033-4170

e-mail Ltcitacaeu@itawcard.corn.br com sede na Calçada das Margaridas - 191- Condominio Centro

ComercialAlphaville - Barueri - São Paulo - CEP: 06.453.038, neste ato representado pela Senhora
ANYCE LIZ PAOLA PAREDEZ GONZALÉZ, brasileira, sotteira, empresária, portadora da Cédula de
ldentirlade n.o 6.229.874-0 SSP/PR e inscrita sob CPF/MF n.o 010.689.999-69 neste ato simplesmente
denominado CONTRATADO. resolvem celebrar entre si o presente Contrato, que será regido pela Lei
n. 14.433D021 e Decreto Municipal 02012023, suas complementaçÕes e alteraçÕes posteriores e,

supletivamente, pelos princípios da teoria geral dos contratos, pelas disposiçôes de direito público e,

ainda, pelas cláusulas e condiçôes a seguir delineadas:

CLÁUSULA PRIiiEIRA - DO OBJETO

1.1 O presente contrato tem por obieto a contrataçâo de empresa especializada para prestação de
serviços de administraçâo, gerenciamento confecção e fomecimento de cartão eletrÔnico equipado
com chip eletrônico de segurança e senha individual, que realize captura, roteamento, transmissâo e
processamento de transaçÕes financeiras na função débito, bem como aplicativo para IOS e
ANDROID para consultas e pagamentos por aproximação a ser utilizado pelos seruidores da
Prefeitura Municipal de Ribeirâo do Pinhal- Paraná na utilizaçáo do beneflcio de Vale-Alimentação,
obrigando-se o CONTRATADO a executar em favor da CONTRATANTE o serviço dos itens
constantes nesse instrumento, conforme consta na proposta anexada ao Processo LicÍtatório
Modalidade Pregâo Eletrônico, registrado sob n.o 023n024, a qual fará parte integrante deste
instrumento.

CLÁUSULA SEGUI{DA - DA ENTREGA. DO PRECO DOS BENS E DAS QUANTIDADES.

2.1 Os valores para contratação do objeto do Processo sâo os que constam na proposta enviada pela
CONTRATADA, os quais seguem transcritos abaixo:

2.2 Os serviços deverão ser iniciados em até 05 (cinco) dias úteis e,onforme Termo de Referência.

2.3 Os valores acima poderão eventualmente sofrer revisão (aumento ou decréscimos) nas hipóteses
previstas no art. 25, I parágrato7, da Lei n. 14.13312021.

2.1 O índice de reajusb deete instrumento será o INPC (indice Nacional de Preços ao
Consumidor), o qual também aerá usado em caao de atrasoe de pagamento pelo Contratanb.

2.5 A empÍesa deverá apresentar documento oficial comprovando o reajuste, acompanhado de
requertmanto.
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ITEH CATSER DESCRTÇÃO VALOR MENSAL VALOR ANUAL

01 14109
Administração de tíquete (ticket ) / vale

alimentação (cartâo eletrônico) - sistema
convênio

R$ 103.304,16 R$ 1.239.649,92

BENEFICIO DÊ RS 300,00 irlENSAl§ PARA 432 FUNCIONARIOS COit (- 2ü,zgohl DE TAXA DE
ADÍÚINISIRAÇÃO.
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2.6 A revisâo de preços, caso ocoíra, deverá ser feitia nos moldos da Porbda 109/íN23 e DecrcÍo
g;unicipal O2OfuO23, devendo, nos preços supracitados, estar incluídas todas as despesas relativa§

ao objeto contratado (tributos, seguros, encargos sociais, transporte etc).

cúusuu rencem - ol vtoÊxcn

3.1 O presente contrato terá inÍcio a partir da data de sua assinatura e vigoraÉ até 06105í2025,

podendo ser prorrogado por igual período, dependendo do interesse da Administraçâo Pública

Municipal.

CúUSULA QUARTA - DA FORÍIIA DE PAGATENTO

4.1 O pagamento será efetuado por Transferência Eletrônica (TED) em conta corrente até o 15o dia

útil do'més subsequente, contados da data da entrega da Nota Fiscal, devendo salientar que junto ao

corpo da mesma,'será necessário fazer constar, pára fins de pagamento, o número da licitaçâo, o

número do Lote, Funcionário requisitante, informaçÕes relativas ao nome e número do banm, da

agência e da conta conente da CONTRATADA.

4.2 A nota fiscal deverá ser emiüda mensatmente, sendo os serviços _da Secretaria de Saúde

faturados em nome do FUNDO i,UNICIPAL DE SAUDE DE RIBE|RÃO DO PINHAL . CNPJ:

og.654.2otr000í€7- Rua paraná g4o: centro, os da secretaria de Assistência socialem nome do

FUI{DO MUilrcIPAL DE ASSIsTÊNCN SOCIAL DE RIBEInÃO DO PINHAL CNPJ:

í2.3g2.í8910ü11-27- Rua ÁntOnio Rogário rosa {097 - Complemento CRAs 9.os das demais

secretarias ", 
no*" àá munrcipto DÉ RtgETRÃo Do ptNHAL CNPJ: 7s.968.m4r000í48- RUA

PARANÁ-983-CENTRO.

cúusuta outlra - ol oouçÃo oncameurÁru1

5.1 As despesas com a execuçâo deste contrato correrão no orçamento- OlP.g!1Éo Orçamentária:

190-000l24b-000/370-o0o/460-ó00/s7o-000/620-000r30-0oor90-000r930-103/940-1u|1170'
1 03/1480-1 0 3t 16924A3t206 I -000-3390460000.

CúUSULA SEXTA - OAg OBRIGACÔES DO CONTRATANTE

6.1 para garantir o fiel cumprimento do presente contrato,.o CONTRATANTE se compromete a

solicitar prãviamente à CoNiRATADA, atiavés de documento requisitÔrio próprio, a execução dm

serviços; bem como efetuar o pagamento na forma prevista na cláusula quarta'

6.j.1 Fiscalizar e controlar a entrega (conforme cláusula sétima), comunicando a CONTRATADA,

qualquer inegularidade constatada no produto entregue;

d-t.Z'gt"tuaio 1s1 pagarento (s) segundo os prazos e condiçÕes estabelecidas negte Contrato;

6. j.3 Eíetuar o pagamento em observância à forma tratada na cláusula quarta;

6.1.4 Conferir eatãstar as notas fiscais (faturas) encaminhando-as, para pagamento;

6.1.S Notificar ao reprêsêntante da empresa a ocorrência de eventuais imperfeigÓes relacionadas ao

objeto deste contrato.

cúusul-l sÉnua - ons osRlelcÕes ol comrRAraol

7.1 Executar os serviços de acordo com aa especificaçÕes exigidas neste Edital e seus anexos, e em

consonância com a proposta, bem como cumprir o prazo da entrega, responsabilizando-se por

àvàntuais prejuízos dácoirentes do descumprimento de qualquer cláusula estabelecida no contrato;

i.Z nespon""bilirar-". por todas as despesas, diretas e indiretas, e demais encargos !e. qya§u9r

natureza necessária à execuçâo do objeto contratual, inclusive encargos relativos à legislação

trabalhista;
Z.S n".ponsabilizar-se por todos e quaisquer danos e/ou preiulzos gue vier causar ao Municipio

durante a execução dos serviços;
7.4 Fornecer os cartÕes eletrônicos com microchip, conforme descriçâo do item "5", do TR'

identiÍicados com o nome do beneficiário e as respectivas senhas, no prazo de 10 (dez) dias úteis

Rua Paraná 983-Centro-CEP: 86.490-oO0 - Fons: (la)sssreaor. cnpu: 12
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após a disponÍbilizaçáo, pelo Departamento de Recursos Humanos da lista dos beneficiáríos que

receberâo os valores a serem repassados.
7.5 Os cartões eletrônicos solicitados deverão ser entregues, na quantidade e no prazo assinalado,

na sede da prefeitura, junto ao Setor de Recursos Humanos, devidamente embalados, sem
quaisquer ônus adicionais;
7.6 Fornecer recursos de software para processamento, gerenciamento, comunicaçâo entre o
município e a CONTRATADA, possibilitando o controle de cargas e das solicitaçÕes dos CartÕes,

a@sso e visualização de toda a movimentação efetuada pelos beneficiários com a discriminaçâo
do número do caúo, nome do beneíiciário, número da autorizaçâo, data e valor da compra, bem

como o nome do estabelecimento que efetuou a venda;
7.7 Fomecer treinamento aos servidores indicados pelo município para opêrar o sistema
disponibilizado pela Contratada prevendo recursos de proteçáo rligitalcom códigos de acesso com
login (identificação) e password (senha);
7.8 Efetuar o crédito nos CartÕes em até 2 (dois) dias úteis após o pagamento do boleto de cobrança
ou data posterior pré-determinada pela CONTRATANTE. Além do evento mensal, a CONTRATANTE
poderá fazer solicitaçÕes de créditos extemporâneas, em data diversa, respeitando a antecedência
mÍnima de três dias úteis.
7.9 Efetuar bloqueio de valores sempre que solicitado pela administraÉo;
7.10 Bloquear os cartÕes que porventura tenham sido perdidos, no prazo máximo de 24 (vinte e
quatro) horas a partir da comunicaçâo do BENEFICÁRIO;
7.í I Fomecer novos cartÕes, no caso de perdas, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a partir
da comunicação do Departamento de Recursos Humanos, sem custo para a CONTRATANTE ou
sêus empÍegados do segundo cartão;
7.12. Na hipótese de a CONTRATADA adotar, por qualquer motivo, alteraçâo dos cartões e/ou dos
meios tecnológicos diferentes para prestação do serviço contratado, os custos nâo poderão ser
repassados à CONTRATANTE;
7.13 A CONTRATADA deverá manter, durante toda a execução do contrato, todas as obrigaçÕes
assumidas, nos termos e cnndiçÕes estabelecidas.
7.14 A contratada deverá fornecer no prazo de 05 (cinco) dias úteis após o solicitado a relaçâo dos
servidores e empresas onde ocoreu o gasto.
7.15 A recusa na execução dos serviços, sem motivo justificado e aceito pela Admínistração,
constitui-se em falta grave, sujeitando a CONTRATADA, à sua inscrição no Registro de Oconências
Nacionais, impossibilitando o direito de contratar com o Poder Público por até três anos, bem como as
sançôes que a Lei impÕe, nâo impedindo, em razâo das circunstâncias e a critério da administraçâo,
a aplicaçâo das seguintes penalidades:
7.15.1 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto licitado, calculado
sobre o valor conespondente a parte inadimplida, até o limite de 9,9% (nove vírgulas novê por cento);
7.15.2 Até 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula
do contrato, exc€to prazo de entrega que em caso de não pagamento, será encaminhada para a
dívida ativa do Município, visando a sua execução;
7.16 Emissão e Publicação de Declaração de lnidoneidade em velculo de imprensa regional,
estaduale nacional.

CLAUSULA OITAVA: DA FTSCALIZACÃO

8.1 A fiscalizaçâo do presente contrato será exercida pelo senhor JANDER JEAN PINHEIRO.
8.2 A fiscalização será realizada nos moldes do artigo 125 do Decreto Municipal 02012023.
8.3 A açâo da fiscalização nâo diminui a completa responsabilidade da CONTRATADA pela execuçâo
dos serviços, ora licitados.

cúu§ULA NoNA. DA FRAUDE E DA coRRUPÇÃo

9.1 A CONTRATADA deve observar e tazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se
admitida subcontrataÉo, o mais alto padrão de ética durante todo o procêsso de licitação, de
contratagão e de execução do obieto contratual.

9.2 Para os propósitos destra cláusula definem-se as seguintes práticas:

Rua Pâraná 98Ít - Csnlro - CEP: 88.490-(D0 - Fonê: (43)355í8301. CNPJ:
Eídsreço Blêtrôoico www.rlbelraodopinhal.pr gov.hr - E+nall pmrplnhal@trol.com.br e compras.pmrpinhâl@gmail.com



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA.

a) "prática @rrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem

órd o obietivo dL influenciar a açâo de servidor público no proces§o de licitação ou na execução de

contrato;
b) "prática fraudulentia": a fralsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo

de licitaçâo ou de execução de contrato;
c) ,prátiâa colusiva': esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes' com ou

sâm o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabehcer preços

em níveis artificiais e nâo competitivos;
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou

síjproprieOade, visando influenciar sua participação em um prooesso licitatório ou afetar a execução

do contrato.
e) "prática obstrutiva": (i) destruír, falsificar, alterar ou ocultiar provas em inspeçÚes ou fazet

dâcáraçoes falsas aor reóres.ntantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir

materiaímente a apuraçáo de alegagóes Oe fratica prevista acima; (ii) atos cuia intenção seja impedir

materialmente o exercíôio do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeçáo.

g.3 Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financairo multilateral,

mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pe§soa

flsica, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga

de conúatos financiados pelo organismo se, em qualquer momênto, constatar o envolvimento da

empÍesa, diretiamente ou por meio de um agente, em práticas conuptas, fraudulentas, @lusivas,

coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitaçâo ou da execuçâo um contrato financiado pelo

organismo.

g.4 Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condiçâo para

a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser Íinancíado, em

parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou

reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele fonnalmente indicadas possam

inspecionar o local de execuçâo do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados

à licitaçâo e à execução do contrato.

cúusula oÉcml - oa nexÚncn e ol ResctsÃo

10.1 O presente conkato poderá ser rescindido:

a) unilateralmente, pela Prefeitura, na forma do art§o 124, inciso l, oa, b" da Lei no 14.13312021;

Ui por acordo entre'as partes, na forma do 124, inciso ll, na, b, c, d" da Lei no 14.13312O21;

clnas hipóteses prevista no art§o 137 da Lei no 14-13312021;

Oi Caso'a detentora da melhõr proposta não derte a totalidade do quantitativo disputado, será

eiefuado o rêgistro de outros fomeeedores habilitados, respeitiando a ordem de classificaçâo no

certame, desdã que os mesmos aceitem entregar o produtos nos valores propostos pelo primeiro

colocado.
e) Visando prevenir eventuais faltas da mercadoria em caso de algum acontecimento que acanete a

iátemrpçao' da entrega dos produtos pelo(s) primeiro(s) colocado(s), ficará a critério da

municpátOaOe o regístro de preços dos participantes habilitados, respeitiando a ordem de

classificaçâo no certaúe, desde que os mesmos aceitem entregar os produtos nos valores propostos

pelo detentor da melhor oferta.

CLÁUSULA DÉCMA PRITEIRA. VEDACÕES

11.1 Êvdado à emPresa contratada:
a) transferir ou ceder a terceiros o obieto contratado, ainda que parcialmente, excetuando-se a§

hipóteses de fusão, cisão e incorporaçáo da contratada, a critério exclusivo da Prefeitura.

1'l .2 Ê. vedado a contratante:

Rua Paraná 983 - Csntro - 86.21.!10.000 - Fone: (43)356'l CNPJ: 76.988.0e4r00o1 -42
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a) À participaçáo do órgâo ou entidade em mais de uma ata de registro de preços co'n o mesmo
objeto no prazo de validade daquela de que já tiver participado, salvo na oconência de ata
que tenha registrado quantitativo inferior ao máximo previsto no editaldo certame.

11.3 O presente contrato poderá ser renunêiado, por acordo entre as partes, mediante notificaçâo
expressÍI, com antecedência mínima de 3O(trínta) dias da data desejada para o enoerramento, em
conformidade com Lei no 14. 1 33120?1.

CLAUSULA DÉCMA SEGUNDA - OBRIGAÇÔES PERTINENTES A LGPD.

12.1 As partes deverão cumprir a Lei n" 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os
dados pessoais a que tenham acesso, em razão do certame ou do contrato administrativo que
eventualmente venha a ser finnado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de
contratação, independentemente da declaração ou de aceitaçáo exprersa.
12.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidadês que justificaram seu
acesso e de acordo com a boa-fé e com oE princípios do art. 6o da LGPD.
123É. vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permÍtldas em
lei.
12.4 A Administração deverá ser informada no prazo de 05 (cinco) dias uteis sobre todos os contratos
de sub operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.
12.5 Terminado o tratramento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver
necessidade de guarda de documentaçáo para fins de comprovaçâo do cumprimento de obrigaçÕes
legais ou contratuais e somente enquanto não prescrttas essils obr§açÕes.
12.6 O Contratado deverá exigir de sub operadores e subcontratados, quando for o caso, o
cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por
garanür sua observância.
12.7 O Contratante poderá realizar diligencia para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o
Gontratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.
12.8 0 Conúatado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente,
quaisquer informa@s a@rca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a
eventual descarte realizado.
12.9 0 Fomecedor deverá implementar e manter as medidas técnicas e organizacionais neessárias
para a proteçâo dos Dados Pessoais do Contratante, contra destruíção acidental ou ilegal, danos,
perdas, alteraçÕes, divulgação ou acesso não autorizados, sem prejuízo do cumprimento de qualquer
outra medida exigida pelas leis de proteçáo de dados aplicáveis. O Contratado devera assegurar que
qualquer pessoa autorizada a processar os Dados Pessoais do Cliente esteja vinculada a obrigaçÕes
contratuais de confidencialidade.

CLÁuSuLA DÉcmA TERCEIRA. DA PUBLIcAcÃo

13.1 Para eficácia do presente instrumento, o CONTRATANTE providenciará sua publicaçâo em
velculo de grande circulação, em forma de extrato, em conformidade com o dÍsposto no art. 'l'74 e 175
da Lei 14133n0?J.

cúusurl oÉcrml euanm - oos oocuruenros rxrecRnures

14.1 lndependentemente de transcrição, farão parte integrante deste instrumento de Gontrato o Edital
de Licitação - Modalidade Pregão Eletrônico no 023f202{ e a proposta final e adjudicada da
COl{TRATADA.

cúusull oÉcme eutnra * oas olsposrcÕes Rtlrs

15.1 A CONTRATADA obriga-se a cumprir fielmente as cláusulas ora avençadas e manter-se em
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e

Rua Parsná e83 - Centro - CEP: 88.490{00 - Fons: (43}35§í8301. CNPJ: 76.968.0041000142
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.wrü

,w, PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA -

qualificaçâo exigidas na licitaçâo, bem como as normas previstas na Lei 14i3gn}21e legislaçâo
complementiar, durante a vigência deste instrumento.

cúusut-l oÉcnra sexrl- oo rono

í6.í As partes contratantes eÍegem o foro da comarca de RibeÍrão do pinhal- Estado do paraná,
como competente para dirimir quaisquer questÕes oriundas do presente conhato, inclusive os casos
omisso§, que não puderem ser resolvidos pela via admínistrativa, renunciando a quaeuer outro, por
mais prtvilegiado que seja.

16'2 E por estarem de.acgrdo, 1s partes firmam o presente Contrato em 0Z (duas) vias de (;ual teor eforma paÍa um so eÍeito l9gal, ftcando pelo menos uma via arquivada na sile da cóurnererrr,
na forma da Lei 14j93P:O21

Ribeírão do Pinhal, 0t demaio2024. FACE CARD Assinado de forma digitat

ADMTNTSTRADoRA ffi',ji,Í,:fXBr".^,,
DE CARTOES cARroEs

LTDA:21 g3565gO0Ol LTDA;2Ie3565e000r00

00 ?ilo*' 'o'o'05'08 
r 5:zr4:20

ANYCE LIZ PAOIá PAREDEZ GONZALEZ
CPF: 010.689.999-69

TESTEHUNHAS:

1
BRAZ

N.o 89.542

CICERO ROGÉRIO SANCHES
CPF/MF 429.873.859{0

DARTAGNAN CALIXTO
PREFEITO MUNICIPAL
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